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Resumo

O objetivo deste trabalho foi estimar o valor econômico e a margem de comercialização da 
madeira em tora oriunda de áreas manejadas. Utilizou-se o preço líquido atualizado da 
madeira para estimar o valor econômico da exploração florestal madeireira no polo Marajó. 
Os dados foram obtidos em pesquisa de campo realizada em vinte empresas que operam 
no local. O valor econômico médio da extração e comercialização da madeira em pé no 
mercado local foi de R$ 28,46/m3, com um valor mínimo de R$ 18,47/m3 para as espécies da  
categoria C4 (madeira branca) e um máximo de R$ 92,25/m3 para as espécies da categoria 
C1 (madeira especial). Assim, para um fluxo de trinta anos e extração de 25 m3/ha nos 
planos de manejo das áreas de concessão florestal do estado do Pará, gera-se um valor 
médio de R$ 688,75/ha. Esse resultado é superior ao gerado pelas atividades de pecuária 
extensiva (em torno de R$ 180,00/ha) e de lavouras de grãos (em torno dos R$ 420,00/ha), 
principais responsáveis pelo desmatamento da Amazônia. A margem de comercialização 
mostrou que a sociedade tende a se apropriar de 12,4% do valor econômico gerado na ca-
deia de madeira oriunda dos contratos de transição.
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1 Introdução
O setor florestal tem alto peso na economia paraense pelos empregos, renda e 

divisas que gera. Em 2008, apresentou um valor adicionado de US$ 4,46 bilhões e 
gerou 30.481 empregos, participando, respectivamente, com 9,6% e 3,6% do PIB e 
do emprego total do Pará. O comércio nacional e internacional apresentou superá-
vit de US$ 1,08 bilhão (SANTANA; SANTOS; OLIVEIRA, 2010).

Não obstante essa importância, a efetividade do marco regulatório da explora-
ção florestal na Amazônia, que a partir de 2004 coibiu fortemente o desmatamento 
e a extração ilegal de madeira em tora, juntamente com os efeitos da crise econô-
mica internacional a partir de 2007 – o mercado paraense de produtos madeireiros 
diminuiu 64,6% entre 2007 e 2009 – causaram forte impacto na indústria madei-
reira, comprometendo o abastecimento do mercado. Para atenuar esse problema de 
abastecimento e contribuir para a recuperação da indústria madeireira, o Instituto 
de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará (Ideflor) (2010) implementou a 
política de gestão de florestas públicas por meio de contratos de concessão florestal. 
Esses contratos, destinam-se a legalizar e viabilizar a extração e comercialização 
dos produtos florestais madeireiros e não madeireiros pela iniciativa privada, apli-
cando as técnicas de manejo florestal sustentável.

Para viabilizar tais contratos, estimou-se o preço da madeira em pé para de-
terminar o valor a ser pago pelas empresas em cada contrato, de acordo com o volu-
me máximo de madeira a ser extraído, estabelecido por meio dos planos de manejo 
sustentável dessas áreas. Então, o desafio inicial foi estimar o preço da madeira 
em pé, a partir do preço de mercado da madeira em tora, dos custos de produção e 
da margem de lucro. De acordo com Santana, Santos e Oliveira (2010a; 2010b), o 
mercado de madeira em tora do polo madeireiro do Marajó, configurado por vinte 
serrarias em funcionamento dos municípios de Breves e Portel, opera em concor-
rência perfeita. Portanto, o valor econômico da atividade madeireira, determinado 
a partir do preço de equilíbrio desse mercado, reflete o custo de oportunidade dos 
contratos de concessão florestal.

O dimensionamento do valor econômico da floresta manejada e sua compara-
ção com as principais alternativas de uso das áreas de floresta da Amazônia (pe-
cuária extensiva e agricultura de grãos) deve revelar resultados que confirmam a 
hipótese de que a exploração sustentável da floresta é mais rentável do que as ati-
vidades agropecuárias que, para serem implantadas, exigem a retirada da floresta. 
Essa hipótese foi comprovada por Santana et al. (2012) para o polo madeireiro do 
Baixo Amazonas.
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Com isso, a viabilidade econômica da concessão florestal pode contribuir efe-
tivamente para combinar os objetivos de maximização do lucro das empresas com 
o objetivo da sociedade de tornar mínimo o impacto ambiental das alternativas 
econômicas de uso do solo no Pará, especificamente na Ilha do Marajó, onde foram 
implantados os primeiros contratos de transição, gerenciados pelo Ideflor, que são 
autorizações outorgadas às empresas para manejar e extrair madeira em áreas de 
florestas públicas do estado do Pará, por um período de cinco anos, após a aprova-
ção dos órgãos ambientais e fundiários.

O objetivo deste trabalho é estimar o valor econômico da extração manejada 
de madeireira em tora dos contratos de transição do polo madeireiro do Marajó e 
as margens de comercialização total, social e dos agentes intermediários da cadeia 
produtiva da madeira.

2 Valor econômico da floresta manejada
O setor florestal mundial passa por um processo de reestruturação produtiva 

com dinâmicas diferenciadas entre os países produtores e consumidores de madei-
ra tropical, em especial na Amazônia, para onde convergem os esforços visando 
combater a destruição da floresta. Assim, os aspectos da sustentabilidade econô-
mica e ambiental estão mais concretamente incluídos nos contratos de concessão, 
em função da maior visibilidade do mercado e das ações dos grupos de interesse, 
porém, os ganhos sociais da participação coletiva e inclusão das populações tra-
dicionais ainda estão no início do percurso. O inventário florestal não identifica o 
potencial dos produtos não madeireiros. Também não obriga os proprietários dos 
contratos de concessão a explorar os resíduos de madeira e nem incluir as popula-
ções tradicionais locais do entorno dessas áreas de florestas públicas (MONTEIRO 
et al., 2011).

As dimensões econômica, ambiental e social da sustentabilidade estão deter-
minadas nos documentos oficiais do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis, do Serviço Florestal Brasileiro e do Ideflor, porém 
a execução deixa em segundo plano ou não contempla parte do capital florestal e as 
comunidades locais (SANTANA, 2002).

Neste trabalho, combinou-se o conceito de valor econômico à abordagem da 
cadeia de valor da madeira, adaptado de Porter (1999), envolvendo o conjunto das 
atividades competitivas implementadas pelas empresas madeireiras, que operam 
nos elos de produção florestal (manejo e extração) e de desdobramento da madeira 
em tora (SANTANA et al., 2012; SANTANA, 2012). Esse ponto é de fundamental 
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importância para criar vantagem competitiva por parte da indústria madeireira 
paraense, pois iniciativa do tipo foi adotada pelos demais países produtores de ma-
deira tropical (INTERNATIONAL TROPICAL TIMBER ORGANIZATION, 2008; 
FOOD AND AGRICULTURE ORGANIZATION OF THE UNITED NATIONS, 
2010). Portanto, como estratégia de sobrevivência em longo prazo, a política de 
concessão florestal deve criar mecanismos para alavancar essa trajetória de desen-
volvimento do setor madeireiro da Amazônia (MONTEIRO et al., 2011; AZEVEDO-
-RAMOS; SILVA; MERRY, 2015).

As empresas que sobreviveram à crise econômica internacional estão incor-
porando inovações tecnológicas, conforme Santana (2012): (1) no processo de pro-
dução de madeira em tora (manejo florestal sustentável e reflorestamento); (2) no 
desdobramento e beneficiamento da madeira (serrada, laminada, compensada) e 
(3) na indústria de móveis e artefatos, mediante a incorporação de novos designs, 
aproveitamento de resíduos (briquetes, pellets, pedaços de madeira) e diferenciação 
dos produtos finais. Essas ações produziram um amplo processo de reestruturação 
produtiva na indústria madeireira brasileira, sobretudo, do estado do Pará, que é o 
maior produtor e exportador de madeira tropical da Amazônia e do Brasil.

O valor econômico estimado no âmbito da cadeia de valor de Porter (1999) 
contempla o resultado das diversas atividades que se diferenciam do ponto de vis-
ta tecnológico, econômico, ambiental e social, que são desenvolvidas ao longo dos 
processos produtivos e de gestão das empresas. O valor agregado pela empresa, em 
cada etapa do processo de produção e comercialização, é mensurado por meio do 
preço que os clientes estão dispostos a pagar pelo produto. A atividade é economi-
camente viável quando o valor que a empresa cria é superior ao custo do desenvol-
vimento da respectiva atividade. 

A cadeia de valor contempla três componentes: (1) atividades de apoio; (2) ati-
vidades primárias e (3) margem ou valor econômico quando considera o resultado 
do fluxo líquido atualizado (SANTANA, 2012). As atividades de apoio incluem a 
implementação e gestão do plano de manejo e os custos de extração e a infraestru-
tura. As atividades primárias contemplam a logística operacional, o marketing e as 
vendas, os serviços de certificação do produto e a orientação dos produtos para os 
mercados nacional e internacional. Por fim a componente margem gera a magni-
tude da diferença entre o custo unitário e o preço do produto pago pelo cliente, que 
se transforma em valor econômico líquido ao se considerar o fluxo da exploração 
manejada de madeira.

Até o momento, como não se conhecia o custo de oportunidade da madeira, 
em função da extração ilegal, não era possível determinar a competitividade real 
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das empresas. Todas as estimativas realizadas até então, conforme Santana et al. 
(2012), superestimam os benefícios privados e subestimam os benefícios sociais. 
Para os contratos de transição gerenciados pelo Ideflor, o preço da madeira em 
pé foi definido com base do preço de equilíbrio do mercado da madeira em tora 
local, que funciona em concorrência perfeita (SANTANA et al., 2009; SANTANA; 
SANTOS; OLIVEIRA, 2010a; SANTANA et al., 2011a; SANTANA, 2012). Assim, 
considerando a extração manejada de madeira, a determinação do valor econômi-
co permite revelar não apenas a viabilidade do negócio, mas a comparação com o 
valor gerado nas atividades que estão ligadas diretamente ao desmatamento na 
Amazônia. O argumento principal para o desmatamento é que a rentabilidade da 
agropecuária é substancialmente superior ao que a floresta é capaz de gerar.

O conceito de valor econômico foi aplicado apenas ao elo da cadeia produtiva 
de extração manejada de madeira em tora no Marajó. A margem de comercializa-
ção contempla os elos de extração e processamento industrial da madeira, nível em 
que se define o preço equivalente da madeira serrada das espécies extraídas pelas 
empresas com contratos de concessão florestal do Marajó.

Como os preços da madeira em pé refletem o custo de oportunidade da atividade 
florestal manejada, as empresas detentoras dos contratos de concessão podem criar 
vantagem competitiva em relação às demais empresas fora do processo e às demais 
concorrentes no mercado internacional de madeira tropical (SANTANA; SANTOS; 
OLIVEIRA, 2010b; SANTANA et al., 2011a, SANTANA et al., 2011b; AZEVEDO-
-RAMOS; SILVA; MERRY, 2015). Essa perspectiva contribui para que as empresas 
ampliem o leque de novas espécies florestais a serem introduzidas no mercado de 
madeira serrada e aumentem a oferta do produto, uma vez que ainda é grande o es-
toque desse recurso natural nas áreas destinadas às concessões estaduais e federal 
na Amazônia (SANTANA et al., 2009; MONTEIRO et al., 2011; SANTANA, 2012).

3 Metodologia
Neste trabalho, estimou-se o valor econômico da madeira em pé do polo ma-

deireiro do Marajó, com base nos dados disponibilizados nos relatórios de pesquisa 
produzidos por Santana, Santos e Oliveira (2010a; 2011b), Santana et al. (2011b) 
e Santana (2012), com o objetivo de estimar o preço da madeira em pé para subsi-
diar a definição dos editais dos contratos de transição lançados pelo Ideflor. Foram 
aplicados questionários nas vinte empresas em funcionamento dos municípios de 
Breves e Portel, em junho de 2011, por ser o período de preços mais baixos para 
a madeira em tora e para a madeira serrada. Foram obtidas informações sobre o 
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preço da madeira em tora, os custos e a gestão dos planos de manejo, o custo de 
extração de madeira, do transporte das toras e a margem de lucro dos agentes.

Neste trabalho, o valor econômico foi estimado para as espécies florestais en-
contradas em todas as empresas que passaram pelo processo de entrevistas e com 
contratos de concessão. Para isso, foram utilizadas as informações do estudo de 
Santana, Santos e Oliveira (2010a; 2011) e de Santana et al. (2011a), que pioneira-
mente estimaram o preço da madeira em pé nos polos madeireiros do Marajó e do 
Baixo Amazonas. O preço da madeira em pé, por recomendação da legislação dos 
contratos de transição, deve ser atualizado anualmente com base em uma pesqui-
sa de campo, aplicando-se a metodologia proposta por Santana, Santos, Oliveira 
(2010a). Com o preço da madeira em pé obtido nesses estudos, foi possível estimar 
o valor econômico da floresta nos contratos de concessão,  e compartilhar o resul-
tado com os grupos de interesse que participam da gestão de florestas públicas do 
estado do Pará. O valor econômico das espécies de madeiras foi obtido por meio da 
atualização do preço líquido da madeira para um fluxo de trinta anos, recomenda-
do para o ciclo de exploração florestal dos planos de manejo sustentável adotados 
nos contratos de transição. A fórmula utilizada no cálculo do valor econômico é 
dada por Pearce, (1990), Santana, Santos e Oliveira (2010a) e Santana (2012):

 

 

 

 

 

 

em que: VEi é o valor econômico da espécie florestal i; PLa é o preço líquido atuali-
zado da espécie florestal i, no período t, em R$/m3; P é o preço da espécie florestal 
enquadrada na categoria i no mercado local, em R$/m3 (SANTANA et al., 2011a; Cu é 
o custo unitário de produção da espécie florestal i, no mercado local, em R$/m3 (inclui 
as atividades de manejo, extração e transporte da madeira em tora); Q é o volume 
médio de madeira extraída pelas empresas da pesquisa, segundo a categoria, esti-
mado em 25 m3/ha; r é a taxa de desconto que representa o custo de oportunidade 
do manejo florestal no mercado local (estimada em 8,5%); t é o horizonte de tempo  
(T = 30 anos) considerado no ciclo de exploração madeireira nas concessões florestais.

Um valor positivo para VE atesta que a atividade é viável economicamente; 
um valor zero indica neutralidade do resultado e um valor negativo indica inviabi-
lidade. Assim, para determinar a margem de comercialização da madeira ao longo 
da cadeia produtiva, foi necessário calcular o preço equivalente da madeira em 
tora, multiplicando-se o coeficiente de desdobramento pelo preço da madeira serra-
da, como a seguir, de acordo com Santana et al. (2012) e Santana (2012):
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em que: PEMi é o preço equivalente da madeira da espécie i; Kd é o coeficiente de 
desdobramento da madeira (m3 de madeira em tora : m3 de madeira serrada) e 
PMSi é o preço da madeira serrada da espécie i.

A partir desse preço foi possível determinar a margem de comercialização da 
madeira em tora, que representa quanto do valor pago pela madeira serrada é 
apropriado pelos agentes da comercialização e quanto se destina à sociedade, no 
caso, representada pelo governo. A margem de comercialização total (MCT), con-
forme Santana (2005) representa a remuneração das operações de comercialização 
realizadas ao longo do canal de distribuição do produto (custos e margens de lucro). 
A fórmula é a seguinte:

 

 

 

 

 

 

em que MCTi é a margem de comercialização total da espécie de madeira i; PEMi 
é o preço equivalente da madeira da espécie i e PMPi é o preço da madeira em pé.

Essa margem de comercialização pode ser desmembrada nas margens do inter-
mediário e das empresas. A margem de comercialização do intermediário é dada por:

 

 

 

 

 

 

A margem de comercialização da empresa é dada por:

 

 

 

 

 

 

A margem social (MS) de comercialização ou a parcela do preço pago pela ma-
deira serrada que fica com a sociedade é obtida, por diferença:

 

 

 

 

 

 

4 Resultados e discussão
Na Tabela 1 constam os resultados das estimativas das quantidades e dos 

valores econômicos médios das categorias de espécies florestais C1 (duas espécies), 
C2 (oito espécies), C3 (10 espécies) e C4 (14 espécies), contemplando as atividades 
de apoio, atividades primárias e a margem da extração de madeira em tora em áre-
as manejadas. O valor econômico (VE) foi medido por hectare e por metro cúbico. 
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Os resultados discriminados por espécie florestal constam na Tabela 1A e indicam 
a viabilidade econômica da extração manejada da madeira em tora.

Tabela 1A – Preço líquido atualizado (PLa), Quantidade (Q), Valor econômico (VE), Preços da 
madeira em pé (PMP), madeira em tora (PMT), Madeira serrada (PMS) e margens de 
comercialização, polo Marajó, estado do Pará, 2011

Nome vulgar Nome científico PLa QP VE PMP PMT PMS Kd MTC MCI MCE

Ipê Tabebuia serratifolia (Vahl) Nichols. 71,90 0,35 25,17 85,60 262,70 1.050,00 38,7% 78,9% 43,6% 35,3%

Cedro Cedrela odorata L. 91,28 0,15 13,69 86,54 287,68 1.025,00 40,7% 79,2% 48,3% 31,0%

Média da Categoria C1 81,59 0,25 20,40 86,07 275,19 1.037,50 39,7% 79,1% 45,9% 33,1%

Jatobá Hymenaea courbaril 41,00 1,40 57,40 57,00 180,00 793,75 30,3% 76,3% 51,2% 25,0%

Cumaru Dipteryx odorata (Aubl.) Willd. 31,00 0,50 15,50 51,00 168,00 815,00 33,9% 81,5% 42,4% 39,1%

Freijó Cordia goeldiana Huber 34,00 0,10 3,40 51,00 173,00 850,00 33,7% 82,2% 42,6% 39,5%

Angelim Dinizia excelsa Ducke 32,00 2,50 80,00 51,00 170,00 725,50 44,0% 84,0% 37,3% 46,7%

Maçaranduba Manilkara huberi (Ducke) Chevalier 33,00 3,30 108,90 47,00 170,00 792,86 30,1% 80,3% 51,5% 28,9%

Sucupira Bowdichia nitida Spruce 42,50 0,20 8,50 46,00 165,50 857,14 35,1% 84,7% 39,7% 45,0%

Muiracatiara Astronium ulei Mattick 33,00 0,90 29,70 45,00 162,00 785,71 38,4% 85,1% 38,8% 46,3%

Louro Ocotea spixiana (Nees) Mez. 52,50 1,50 78,75 41,50 176,00 597,14 36,2% 80,8% 62,3% 18,5%

Média da Categoria C2 37,38 1,30 48,59 48,69 170,56 777,14 35,2% 81,9% 45,7% 36,1%

Goiabão Pouteria pachycarpa Pires 28,00 0,25 7,00 36,00 149,00 555,00 37,0% 82,5% 55,0% 27,4%

Itaúba Mezilaurus itauba (Meisn.) Taub. ex Mez 30,00 0,70 21,00 35,00 147,00 725,00 47,0% 89,7% 32,9% 56,9%

Andiroba Carapa guianensis Aubl. 16,50 0,70 11,55 33,50 130,00 662,00 38,6% 86,9% 37,8% 49,1%

Pau Roxo Peltogyne paradoxa Ducke 26,00 0,20 5,20 32,00 140,00 705,00 34,2% 86,7% 44,8% 41,9%

Amarelão Apuleia leiocarpa (Vogel) J.F.Macbr. 12,00 0,60 7,20 31,00 125,00 600,00 34,0% 84,8% 46,1% 38,7%

Quaruba Vochysia paraensis Ducke 29,50 0,80 23,60 30,50 140,00 501,67 46,3% 86,9% 47,2% 39,7%

Cedrorana Vochysia maxima Ducke 24,00 0,25 6,00 27,50 130,00 556,25 39,9% 87,6% 46,2% 41,4%

Pau Amarelo Euxylophora paraensis 26,00 1,75 45,50 27,00 135,00 707,50 34,0% 88,8% 44,9% 43,9%

Tatajuba Bagassa guianensis Aubl. 16,00 0,50 8,00 24,00 123,00 721,67 35,8% 90,7% 38,3% 52,4%

Jarana Lecythis lurida (Miers) S.A.Mori 22,00 0,45 9,90 22,00 130,00 640,00 37,0% 90,7% 45,6% 45,1%

Média da Categoria C3 23,00 0,62 14,26 29,85 134,90 637,41 38,4% 87,5% 43,9% 43,6%

Cupiúba Goupia glabra Aubl. 22,50 1,05 23,63 18,00 115,00 622,00 40,3% 92,8% 38,7% 54,1%

Curupixá Micropholis nelioniana 16,00 0,10 1,60 18,00 115,00 733,50 33,0% 92,6% 40,1% 52,5%

Copaíba Copaifera guianensis Desf. 16,50 0,10 1,65 17,50 115,00 500,00 34,0% 89,7% 57,4% 32,4%

Tauarí Couratari guianensis Aubl. 23,50 1,10 25,85 16,50 115,00 587,50 39,5% 92,9% 42,4% 50,4%

Tanimbuca Terminalia amazonica 15,00 0,50 7,50 16,00 110,00 607,50 39,3% 93,3% 39,4% 53,9%

Taxi Triplaris surinamensis Cham. 9,00 0,50 4,50 16,00 105,00 575,00 37,0% 92,5% 41,8% 50,6%

Melancieira Alexa grandiflora Ducke 18,00 0,10 1,80 16,00 114,00 540,00 33,0% 91,0% 55,0% 36,0%

Timborana Piptadenia suaveolens Miq. 19,50 0,90 17,55 15,50 110,00 506,00 44,8% 93,2% 41,7% 51,5%

Marupá Simarouba amara Aubl. 18,50 0,45 8,33 15,50 114,00 593,50 32,8% 92,0% 50,6% 41,4%

Garapeira Apuleia leiocarpa (Vogel) J.F.Macbr. 5,00 0,45 2,25 15,00 100,00 700,00 32,3% 93,4% 37,6% 55,8%

Faveira Piptadenia suaveolens Miq. 13,00 1,10 14,30 15,00 110,00 433,50 29,5% 88,3% 74,3% 14,0%

Piquiá Caryocar microcarpum Ducke 33,00 0,70 23,10 15,00 128,00 593,00 38,8% 93,5% 49,1% 44,4%

Mandioqueira Qualea lancifolia Ducke 17,00 0,35 5,95 15,00 114,00 533,50 41,6% 93,2% 44,6% 48,6%

Ucuúba Virola melinonii (R.Benoist) A.C.Sm. 18,00 0,50 9,00 15,00 105,00 575,00 34,0% 92,3% 46,0% 46,3%

Média da Categoria C4 17,46 0,56 9,85 16,00 112,14 578,57 36,4% 92,2% 47,1% 45,1%

Média geral 27,55 0,74 20,26 31,89 142,17 669,59 36,9% 87,6% 45,7% 41,9%

Fonte: Santana, Santos e Oliveira (2010a, 2011a).
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A média geral dos resultados mostra que foi extraído 0,74 m3/ha de madeira 
em tora por espécie florestal, gerando um VE médio para todas as espécies de R$ 
20,26/ha ou R$ 27,55/m3. Considerando todas as espécies e a extração de 25 m3/ha, 
em fluxo econômico de trinta anos, nas áreas manejadas dos contratos de conces-
são, gera-se um valor econômico de R$ 688,75/ha. Esse valor é superior ao gerado 
pelas atividades que concorrem para a retirada da floresta, como soja (R$ 420,00/
ha) e pecuária extensiva (R$ 180,00/ha) (SANTANA; AMIN, 2002; SANTANA et 
al., 2009; SANTANA et al., 2012; SANTANA, 2012; OLIVEIRA; SANTANA; HOM-
MA, 2013). Esse resultado é diferente dos relacionados na literatura, conforme 
Karsenty et al. (2008), em que a floresta manejada gera uma renda inferior às 
atividades agrícola, pecuária e de reflorestamento. Especialmente na Amazônia, 
onde ainda não se conhece o valor econômico da atividade florestal madeireira, já 
que sob o sistema tradicional de derruba e queima da floresta, o preço das árvores 
é próximo de zero.

Tabela 1 – Quantidade extraída de madeira e valor econômico da madeira em tora dos contratos 
de concessão do polo Marajó, estado do Pará

Valor médio
Número de 
espécies

Quantidade  
Q (m3/ha)

Valor econômico 
VEa (R$/ha)

Valor econômico  
VEb (R$/m3)

Categoria C1  2 0,25 20,40 81,59

Categoria C2  8 1,30 48,59 37,38

Categoria C3 10 0,62 14,26 23,00

Categoria C4 14 0,56 9,85 17,46

Média geral 34 0,74 20,26 27,55

Nota: VEa = resultado por hectare; VEb = resultado por m3; PLa = preço liquido atualizado.

Fonte: elaborado com base em Santana, Santos e Oliveira (2010b) e Santana et al. (2011b).

Nos sistemas de uso do solo na Amazônia, a venda das árvores de maior valor 
comercial para os madeireiros geralmente se destina a custear parte do desmata-
mento e de implantação das atividades agrícolas e das pastagens para a criação de 
gado (SANTANA, 2002). Confirmam-se, portanto, os resultados de Santana (2008) 
e Santana et al. (2012) de que a agricultura tradicional e a pecuária extensiva 
praticadas na Amazônia desenvolvem-se às custas da exploração dos recursos na-
turais e da mão de obra informal.

A extração florestal madeireira regulada pelos contratos de transição também 
pode apresentar maior rentabilidade do que o reflorestamento. Um reflorestamen-
to com paricá implantado na microrregião de Paragominas, com fluxo de 28 anos, 
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produtividade de 200 m3/ha e preço de R$ 70,00/m3, gera margem de valor econômi-
co de R$ 192,26/ha (VALE, 2010). Portanto, a gestão de florestas públicas por meio 
dos contratos de concessão é uma alternativa economicamente viável, que deve se 
integrar ao sistema produtivo e diversificado de base agrária do estado do Pará.

Observa-se pelos resultados da Tabela 1, que mesmo na situação em que a 
floresta manejada contemple apenas madeira branca (categoria C4), o valor econô-
mico total estimado seria de R$ 436,50/ha, portanto, superior ao gerado nas alter-
nativas de produção agropecuária. A razão para a maior rentabilidade econômica 
deve-se ao baixo custo de produção, uma vez que a dependência de insumos moder-
nos é insignificante fora do ano em que se realiza a colheita das árvores.

Como em todas as áreas de concessão constam espécies das quatro categorias, 
a extração manejada de madeira na Amazônia torna-se economicamente viável, o 
que deve despertar o interesse dos empresários e dos órgãos de fomento para inves-
tir nesse negócio. Sendo assim, observa-se que na categoria C1, que contempla as 
madeiras especiais cedro e ipê, tem-se o maior VE médio da produção por metro cú-
bico (R$ 81,59), em função da grande demanda, que assegura uma elevada cotação 
no mercado de madeira tropical. Por outro lado, gera um VE por hectare (R$ 20,40/
ha) entre as categorias, dada a escassez dessas espécies florestais nas áreas de ma-
nejo (produção media de 0,25 m3/ha), por causa do longo período de extração ilegal.

As categorias C2 e C3 abrigam as madeiras nobres e vermelhas, demandadas 
pela construção civil rural e urbana, indústria de móveis e artefatos, cercas rurais, 
etc., tanto no mercado nacional quanto internacional. As espécies da categoria C2 
apresentam a maior produção media (1,30 m3/ha) e VE médio (R$ 48,59/ha). A 
categoria C4 (madeira branca), por sua vez, engloba as espécies de menor valor 
comercial, porém têm ampla utilização na produção de laminados, compensados 
e artefatos de madeira. Atualmente, em função da crise financeira e econômica 
global, a indústria de laminados e compensados de madeira tropical foi fortemente 
abalada, o que propiciou à indústria de madeira serrada inserir no mercado bra-
sileiro algumas dessas espécies. Tais espécies, inclusive, substituíram madeiras 
enquadradas nas categorias anteriores, tanto para a cobertura de residências como 
matéria-prima na indústria de móveis e artefatos. Como resultado, essa categoria 
de madeira já representa a segunda maior quantidade média produzida nas áreas 
manejadas (0,56 m3/ha), gerando um VE médio por espécie de R$ 9,85/ha. O VE 
médio de R$ 17,46/m3 é superior ao preço de R$ 10,00/m3 que se paga por metro cú-
bico de madeira especial ou nobre extraída ilegalmente das áreas não manejadas.
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Por outro lado, esse valor econômico, além de subestimado, apresenta limita-
ções em termos da distribuição da renda com as comunidades locais, dado que não 
foram computados o valor dos resíduos da extração madeireira, geralmente desti-
nada à produção de lenha e carvão, e o valor dos produtos não madeireiros. Esses 
produtos constituem um canal importante, com a inserção das populações tradicio-
nais para alavancar a indústria de móveis, artesanatos e de produção de energia a 
partir da biomassa, o que contribui para fortalecer o desenvolvimento local.

5 Margem de comercialização da madeira em tora
A Tabela 2 resume os resultados para as margens de comercialização e o coefi-

ciente de desdobramento da madeira, utilizado para estimar o preço equivalente da 
madeira serrada. Esse coeficiente é um indicador do nível tecnológico das empresas 
entrevistadas. Quanto maior o Kd, maior é o aproveitamento da madeira em tora e, 
consequentemente, menor o volume de resíduo produzido. Os resultados por espé-
cie florestal encontram-se na Tabela 1A.

Observa-se que a MCT apresentou comportamento inverso ao do VE das ma-
deiras, em que o maior valor foi atribuído às espécies de menor valor econômico da 
C4 e o menor das espécies da C1. Isto ocorre em função dos custos de processamen-
to e dos riscos para a inserção do produto no mercado, uma vez que sua utilização 
no mercado ainda é limitada.

Tabela 2 – Coeficiente de desdobramento e margens de comercialização da madeira em tora do 
Marajó, estado do Pará

Valor médio Kd MCT MCI MCE MS
Média da categoria C1 39,7% 79,1% 45,9% 33,1% 20,9%
Média da categoria C2 35,2% 81,9% 45,7% 36,1% 18,1%
Média da categoria C3 38,4% 87,5% 43,9% 43,6% 12,5%
Média da categoria C4 36,4% 92,2% 47,1% 45,1% 7,8%
Média geral 36,9% 87,6% 45,7% 41,9% 12,4%

Nota: Kd é o coeficiente de desdobramento da madeira em tora; MCT é a margem de comercialização total; MCI é a margem 
de comercialização do intermediário; MCE é a margem de comercialização do empresário e MS é a margem social.

Fonte: elaborado a partir de Santana, Santos e Oliveira (2010b) e Santana et al. (2011b).

A margem de comercialização dos intermediários (MCI) é atribuída aos produ-
tores que vendem madeira em tora no mercado local, ou dos extratores que adqui-
rem a madeira de comunidades locais e de planos de manejo (conhecidos como “to-
reiros”), mas que não fazem o desdobramento da madeira. Por isso, respondem pela 
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maior parcela da margem de comercialização, uma vez que arcam com os custos 
de extração da madeira e transporte até a beira dos rios ou das estradas vicinais 
para o embarque do produto. Para esses agentes, as espécies enquadradas nas C2 
e C3 apresentam as menores margens de comercialização e nas categorias C1 e C4 
as maiores. As espécies da categoria C1 apresentam maiores custos de extração, 
transporte, impostos, e o preço da madeira em tora é relativamente mais alto do 
que das espécies da categoria C4. Por outro lado, a categoria C4 apresenta custos 
e margens de lucro mais elevados em função do alto risco de preço do mercado da 
madeira em tora.

No caso dos empresários que adquirem a madeira em tora a margem de comer-
cialização (MCE) é menor do que a margem do intermediário, porque se adiciona ao 
preço da madeira em tora apenas os custos de transporte e do desdobramento da 
madeira. A margem cresce no mesmo sentido da MCT, com a menor margem para 
as madeiras da C1 e a maior para as madeiras da categoria C4. Por outro lado, as 
empresas verticalizadas realizam todas as etapas da extração ao desdobramento e 
se apropriam de toda a margem de comercialização. Assim, a madeireira busca equi-
librar sua margem de lucro com as madeiras de menor valor comercial, uma vez que 
os estoques naturais dessas árvores são substancialmente mais abundantes e di-
versificados. Esse resultado explica as razões para a representação dos madeireiros 
que têm contratos de transição reivindicar uma redução dos preços das madeiras de 
menor valor comercial.

A margem social (MS), ou margem apropriada pelo produtor rural ou cabo-
clo da Amazônia, caminha no sentido inverso da MCT, tendo maior participação 
no negócio das madeiras situadas nas categorias mais nobres. A média geral de  

d = 36,9% indicou que são necessários 2,71 m3 de madeira em tora para produzir 
1,0 m3 de madeira serrada. Esse resultado deve-se ao baixo padrão tecnológico das 
empresas e aos problemas de rachadura, ocos e nós das toras.

A MCT de 87,6% indica que para cada R$ 1.000,00 que os clientes gastam 
na aquisição de madeira serrada, R$ 876,00 são apropriados pelos agentes da co-
mercialização, distribuídos entre os intermediários (R$ 457,00) e os empresários  
(R$ 419,00), e R$ 124,00 ficam com os produtores. Portanto, a sociedade apropria-
-se de 12,4% do valor total do negócio da madeira produzida nos contratos de con-
cessão do Marajó.

Os resultados das pesquisas de campo, conforme Santana, Santos e Oliveira 
(2010b) e Santana et al. (2011b), revelaram um número considerável de espécies 
florestais que antes era enquadrada como madeira branca e desconhecida do mer-
cado de madeira serrada pelas indústrias de móveis, artefatos e da construção 
civil. Atualmente, essas madeiras estão atingindo parcela do mercado em função 



308

Teoria e Evidência Econômica - Ano 22, n. 47, p. 296-311, jul./dez. 2016

da coloração e da adequação à fabricação de móveis e artefatos, como madeira para 
cobertura de casas, fabricação de portas, janelas, lambris, entre outros produtos. 
Portanto, algumas empresas estão criando vantagem competitiva com base nas 
oportunidades que surgiram com a crise financeira internacional e com a nova 
dinâmica da política ambiental brasileira.

6 Conclusões
O valor econômico médio da extração manejada de madeira em tora no Marajó 

foi de R$ 27,55/m3, assumindo um valor mínimo de R$ 17,46/m3 para as espécies da 
categoria C4 e um máximo de R$ 81,59/m3 para as espécies da categoria C1. Assim, 
para uma extração de 25 m3/ha de madeira nas áreas de florestas manejadas dos 
contratos de concessão do estado do Pará, em fluxo econômico de trinta anos, gera-
-se um valor econômico de R$ 688,74/ha. Esse resultado é superior ao gerado pelas 
atividades de pecuária extensiva e de lavoura de grãos, principais responsáveis 
pelo desmatamento da Amazônia. 

Conclui-se, portanto, que a extração manejada de madeira das áreas de con-
cessão florestal do estado do Pará, ao contrário do esperado, apresenta valor eco-
nômico superior à agricultura tradicional de grãos e a pecuária extensiva, o que 
sinaliza para a eficiência econômica da gestão de florestas públicas na Amazônia.

Os produtores de madeira em tora e a produção comunitária dominam, em 
média, 12,4% do valor econômico do negócio da madeira e os 87,6% restantes ficam 
com as empresas florestais. No caso dos contratos de transição, a sociedade apro-
pria-se de 12,4% desse negócio. Assim, a cada R$ 1.000,00 gastos na aquisição de 
madeira serrada, R$ 124,00 ficam com a sociedade (valor arrecadado pelo governo) 
e R$ 876,00 ficam com os intermediários e empresários do setor florestal.

Finalmente, conclui-se que a política de concessão florestal apresenta viabili-
dade mesmo subestimando o valor socioeconômico e ambiental da floresta uma vez 
que apenas a madeira em tora está em pauta.



309

Teoria e Evidência Econômica - Ano 22, n. 47, p. 296-311, jul./dez. 2016

The economic value of the roundwood extraction in the 
Marajó Island in the state of Pará

Abstract
The aim of this study is to estimate the economic value and marketing margins of roun-
dwood from managed areas. We used the net present price of timber to estimate the eco-
nomic value of logging in polo Marajó. The data were obtained from field research conduc-
ted in 20 companies in operation on site. The results indicate that the average economic 
value of extraction and sale of standing timber, on the local market, is R$ 28,46/m3, which 
shows a minimum value of R$ 18,47/m3 for the species of the C4 category (white wood) 
and a maximum value of R$ 92,25/m3 for species of the C1 category (special wood). Thus, 
for a flow of 30 years and an extraction rate of 25 m3/ha, under the managed forest tran-
sition areas in the State of Pará, an average value of R$ 688,75/ha is noted. This result 
is relatively higher than the values obtained from extensive livestock farming (around 
R$ 180,00/ha) and grain crop cultivation (around R$ 420,00/ha), which are largely res-
ponsible for Amazonian deforestation. The marketing margin shows that about 12.4% 
of the economic value generated from the timber’s supply chain transition contracts, is 
appropriated by society. Additionally, the mean rate of unfolding of 36.2% (2.76 m3 of logs 
for each 1.0 m3 of lumber), indicates poor technological advancements, which threatens 
enterprises’ market competitiveness.

Keywords: Price of roundwood. Transition contracts. Economic viability. Deforestation. 
Amazon.

El valor económico de la extracción de madera en rollo en 
la Isla de Marajó en el estado de Pará

Resumen

El objetivo de este estudio fue estimar el valor económico y la margen de comercialización 
de madera en rollo procedentes de zonas administradas. Se utilizó el precio actual neto de 
la madera para estimar el valor económico de la extracción de madera en el Polo Marajó. 
Los datos fueron obtenidos de la investigación de campo realizada en 20 empresas en fun-
cionamiento en el sitio. O valor económico positivo demuestra la viabilidad del negocio. El 
valor económico medio de la extracción y venta de madera en pie en el mercado local fue 
de R$ 28.46/m3, con un valor mínimo de R$ 18.47/m3 para las especies de la categoría C4 
(madera blanca) y un máximo R$ 92,25/m3 para las especies de la categoría C1 (madera 
especial). Por lo tanto, para un periodo de 30 años y extracción de 25 m3/ha en los planes de 
manejo de las áreas de concesión forestal del estado de Pará, se genera un valor promedio 
de R$ 688,75/ha. Este resultado es relativamente mayor que el generado por las activida-
des de ganadería extensiva (cerca de R$ 180.00/ha) y de cultivos de cereales (cerca de R$ 
420.00/ha), principales responsables por la deforestación de la Amazonia. La margen de 
comercialización demostró que la sociedad tiende a apropriarse de 12,4% del valor econó-
mico generado en la cadena de madera derivado de contratos de transición.

Palabras clave: Precio de la madera en rollo. Concesiones forestales. Viabilidad económica. 
Deforestación. Amazonía.
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